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Fundação de Rádio FM Educadora ttaguary

"Nossa Senhora da Conceição'
ll'iPi 

"42 
8!8.0qii,0001-?7

À Prefeitura tulunicipat de Ponta e Pedras

PROPOSTA DE PRESTAçÃO Oe SrnWçOS DE RÁD|O DLFUSÃO

A Fundaçào de Rádio FM Educadora ltaguary "Nossa Senhora da Conceição, inscrita no CNPI sob o na
02.858.045/0001-27, outorgada e licenciada pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel,
endereço Praça Papa Paulo lV com a Avenida Djalma Machado, vem por meio desta apresentar Proposta
para prestação de serviços de radiodifusâo sonora de Frequência Modulada (FM).

1. OB|ETO DA PROPOSTA

Prestação de serviços de radiodifusão FM para: a divulgação de ações, programações, informes
culturais, informes de utilidade públicas, entrevistas com o Gestor municipal e seus Secretários a fim de
transparecer e informar seus atos e ações em prol do município de Ponta de Pedras.

2. ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS E ABRANGÊNCIA

o Emissora: Rádio FM Educativa ltaguary- Frequência:92.5MH2.
o Ahrangência: com transmissão pelo nosso Transmissor FM de 1.000KW temos alcance de 55Krn,

abrangendo em todo o território do município de Ponta de Pedras e de outros vizinh«rs
chegando a região metropolitana de Belém, na transmissâo via Aplicativo chegando em todos os

lugares com acesso a internet

3. PACOTES E VALORES DO SERVTÇO

OBS: Os vslores abaixo são estimotivos baseados e otualizodos conforme otualizações dos toxos
de: ECAD, FISTEL, ANATEL, Salário Mínimo

TOTAL

10 Horas R$637,00 R$6.370,00

1 Hora I Hora R$637,00 R$637,00

O pagamento será efetuado mensalmente, mediante apresentação da Nota Fiscal, em até 30

dias no Banco do BrasilAgência; 3024-4 / Conta corrente: 14084-8 em nome da Fundação de Rádio FM

Educadora Itaguary "Nossa Senhora da Conceição.

TOTAL DE
HORÂS

VALOR
HORA

4. FORMA DE PAGAMENTO

/
AdminislrdtivD e Finonceiro

de Rádio ltagunry de Comunicaçoo

Praça Papa Paulo Vl - Av. Dialma Machado s/n
Centro - Ponta de Pedras - Maraió - Pará CEP:68830-000

Contatos: (91 ) 98407-5809 - E-Mail: radiofmitaguary92.S@hotmail.com

DIAS DA
SEMANA

HORARIO FORMATO DURAÇAO

De 2a a 6a Feira De Bh00min. às
10h00min.

Ao Vivo 2 Horas

Sábado De Bh00min. às
th00min

Ao Vivo

Rs7.007,00l-

I

Valor Total



Bíoese be Bonto be lpelrar
Fundação de Rádio FM Educadora ltaguary

"Nossa Senhora da Conceição'
Ct'lPJ: 02 858 045 /00Ar21

TERMO DE CREDENCIAMENTO

À
Comissão de Licitação / Agente de Contratação
Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras/PA

Ref.: Processo Administrativo ne 20260772/01
Credenciamento ns 001/2026 - PMPP

A empresa FUNDAçÃo nE nÁolo FM EDUCAD0RA ITAGUARY NoSSA
SENHORA DA CONCEIÇÃO, inscrita no CNPf nq 02.858.042/0OOl-27,
com sede na Praça Papa Paulo VI, S/N, Ponta de Pedras/PA, CEP

68.830-000, neste ato representado por seu representante legal Sr.

Carlindo Pinho de Souza, portador do CPF ne 354.646.402-82, vem por
meio de este CREDENCIAR o Sr. Carlindo Pinho de Souza, portador do
CPF ne 354.646.402-82, para representá-la perante a Prefeitura
Municipal de Ponta de Pedras, podendo participar da sessão pública
referente ao processo acima mencionado, com poderes para:

Apresentar documentos de habilitação e propostas;
Formular lances;
Negociar preços;
Interpor e desistir de recursos;
Assinar atas e demais documentos;
Praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste
credenciamento.

Declara-se que o representante credenciado possui plenos poderes
para agir em nome da empresa durante todo o procedimento.

Ponta de Pedras /PA,01./04/2026

Íurmfinhn
Dirutu llninistrativo t Íinancein

Carlindo Pinho de Souza

CPF ns 354.646.402-82

Praça Papa Paulo VI - Av. Djalma Machado s/n
Centro - Ponta de Pedras - Maraió - Pará CEP:68830-000

Contatos: [91) 98407-5809 - E-Mail: radiofmitaguary92.5@hotmail.com
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BÍocese !e {3onta be lPtbras
Fundação de Rádio FM Educadora ltaguary

'Nossa Senhora da Conceição'
Ci'.iP-l: 02 858 0À5 /0001-.21

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS PARA
PESSOA COM DEFICIÊNCIA E REABILITADOS

À
Comissão de Licitaçáo / Agente de Contratação
Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras/PA

Ref.: Processo Administrativo ne 20260112 / 01,

Credenciamento ne 001/2026 - PMPP

A empresa FUNDAçÃO nE nÁntO FM EDUCADORA ITAGUARY NOSSA

SENHORA DA CONCEIÇÃO, inscrita no CNPJ nq 02.858.042/000L-27,
com sede Praça Papa Paulo VI, S/N, Ponta de Pedras/PA, CEP 68.830-
000, por meio de seu representante legal Carlindo Pinho de Souza,
portador do CPF ne 354.646.402-82, DECLARA, sob as penas da lei,
para fins de participação no processo licitatório acima identificado,
que: cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em
lei e em outras normas especÍficas, conforme disposto na legislação
vigente, especialmente na Lei nq 8.21,3/7991 e na Lei na 1,4.133/2021,.

fr,W" útíuu !{sníltor I nm húut
Dirdor lüminhffiirm Ílllmdro

Carlindo Pinho de Souza

CPF ns 354.646.402-82

Praça Papa Paulo VI - Av. Djalma Machado s/n
Centro - Ponta de Pedras - Marajó - Pará CEP:68830-000

Contatos: (91) 98407-5809 - E-Mail: radiofmitaguary92.5@hotmail.com

Declara, ainda, que está ciente de que o descumprimento desta
obrigação ou a prestação de informações falsas poderá acarretar
sanções administrativas, civis e penais, inclusive impedimento de
licitar e contratar com a Administração Pública.

Ponta de Pedras /PA,07/04/2026.
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Fundação de Rádio FM Educadora ltaguary

"Nossa Senhora da Conceição'
CNPJ: 02 E58 045/0001-27

DECLARAçÃO NN ENQUADRAMENTO COMO EPP E LIMITES DE
RECEITA BRUTA

À
Comissão de Licitação / Agente de Contratação
Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras/PA

Ref.: Processo Administrativo ne 20260112/0L
Credenciamento ne 001/2026 - PMPP

A empresa FUNDAçÃO OU nÁntO FM EDUCADORA ITAGUARY NOSSA

SENHORA DA CONCEIÇÃO, inscrita no CNPf nq 02.858.042/0001-27,
com sede Praça Papa Paulo VI, S/N, Ponta de Pedras/PA, CEP 68.830-
000, por meio de seu representante legal Carlindo Pinho de Souza,
portador do CPF ns 354.646.402-82, DECLARA, sob as penas da lei,
para fins de participação no processo licitatório acima identificado,
que:

1. Enquadra-se como Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos
termos da legislação vigente;

2. No ano-calendário de realização da presente licitação
pública, ainda não celebrou contratos administrativos com a
Administração Pública cuios valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como Empresa de Pequeno Porte (EPP);

3. Está ciente de que a falsidade desta declaração sujeitará a

empresa às sanções administrativas, civis e penais previstas na
legislação, inclusive impedimento de licitar e contratar com a

Administração Pública.

Declara, por fim, que as informações prestadas são verdadeiras e

assumem inteira responsabilidade por sua veracidade.

de Pedras/PA,01./04/2026
íenut

0intor tüffi htntiro r finmdn

Carlindo Pinho de Souza

CPF ne 354.646.402-82

Praça Papa Paulo VI - Av. Djalma Machado s/n
Centro - Ponta de Pedras - Marajó - Pará CEP: 68830-000

Contatos: [91) 98407-5809 - E-Mail: radiofmitaguary92.5@hotmail.com
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXrrr
DO ART. 79 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAT

À
Comissão de Licitaçáo / Agente de Contratação
Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras/PA

Ref.: Processo Administrativa ne 20260Lt2/0L
Credenciamento ns 001/2026 - PMPP

A empresa FUNDAÇÃO DE nÁOtO FM EDUCADORA ITAGUARY NOSSA

SENHORA DA CONCEIÇÃO, inscrita no CNP| ne 02.858.042/0001.-27,
com sede Praça Papa Paulo VI, S/N, Ponta de Pedras/PA, CEP 68.830-
000, por meio de seu representante legal Carlindo Pinho de Souza,
portador do CPF ne 354.646.402-82, DECLARA, sob as penas da lei,
para fins de participação no processo licitatório acima identificado,
que: não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos
do inciso XXXIII do art. 7e da Constituição Federal.

Declara, ainda, estar ciente de que a falsidade desta declaração
sujeitará a empresa às sanções previstas na legislação vigente.

Ponta de Pedras /PA,01,/04/2026.

tuhn
llintor tiniffitttüto I fintmlim

Carlindo Pinho de Souza

CPF ns 354.646.402-82

Praça Papa Paulo VI - Av. Djalma Machado s/n
Centro - Ponta de Pedras - Maraió - Pará CEP:68830-000

Contatos: (91) 98407-5809 - E-Mail: radiofmitaguary92.5@hotmail.com
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NOME/RAZÃO SOCIAL

FUNDÂCAO RADIO FM EDUCADORA ITAGUARY N. S. DA CONCEICAO

CNPJ

02858045000127

N" DA ESTAÇÃO
443786232

sERVrÇO

230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada
NAT, SERV LATITUDE

1'23'29.00'S
LONGITUDE

48" 52' 16.00" W
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CAPITULO I

DA DENOMINAçÃO, NATUREZA, SEDE, FINS E DURAçÃO.

ArL ío FUNDAÇÃO DE RÁOIO FM EDUCADORA ITAGUARY NOSSA SENHORA
DA CONCETçÃO, entidade jurídica de direito privado, com sede à Praça Papa Pauto

VI, s/n, na Cidade de Ponta de Pedras, Estado do Pará, foi criada no dia 16

(dezesseis) de Dezembro do ano de 1997 (mil novecentos e noventa e sete),

mediante escritura pública lavrada no Cartório Raimundo Malato, livro no 75 fl 31,

registrada no livro 34, fl 11 do mesmo cartório, tendo como entidade instituidora a

Diocese de Po.nta de Pedras

Paragrafo Frimeiro: Passa-se , ,rár. como nome usual FUNDAçÃO
ITAGUARY DE GOMUNICAÇÃO, ou mesmo neste Estatuto somente FUNDAÇÃO,
sendo equivalente no modo do direito a FUNDAÇÃO Oe nÁolo FM EDUCADORA
TTAGUARY NOSSA SENHORA DA CONCETÇÃO.

Paragrafo Segundo: A FUNDAÇÃO pertence à Diocese de Ponta de

Pedras

Paragrafo Terceiro: A FUNDAÇÂO permite-se constituir, se for necessário,
filiais nos municípios onde estabe[ecer emissoras de radiodifusão, a saber, Ponta de
Pedras, Muaná, Cachoeira do Arari, Santa Cruz do Arari, São Sebastião da Boa

Vista e Curralinho, todos estes municípios pertencentes ao Estado do Pará.

Art. 2" A FUNDAçÃO tem por finalidade promover e incentivar a formação
educacional, cultural, moral e religiosa do povo, através da radiodifusão de sons,

imagens e de outros meios de comunicação que por acaso venha a implementar na

forma da lei.

q
ArL 30 A FUNDAÇÃO é uma entidade jurídica de direito privado, de duraçâo ..-

ilimitada e nos terrnos das outorgas de permissãc e de concessão (Outorga No 162 (!''

de 11110/99; Decreto legislativo No 147 de 25105101), serão prestados serviços de
radiodifusão e imagens com fins exclusivamente educativos. Submetendo-se
sempre ao código brasileiro de telecomunicaçÕes, pelas leis subsequentes e seus
regulamentos e, em especial pelo contrato de concessão, celebrado entre a UNIÃO
e a FUNDAÇÃO.

Escritório em Ponm de Pedras:
Praça Papa Paulo VI SN, Centío
CEP:68830{00 Fone: (91 3777-1572
CNPJ: 02.858.0a5/0001 A7-IhISü. Munic.0i 50500700 I 3 1

FM EDUCADORA ITAGUARY NOS§AESTÀTUTO DA DE
SENHORA DA CONCETÇÃO
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Art. 40 Farão parte deste estatuto as seguintes diretrizes:

a) O serviço de radiodifusão será executado sem finalidade comercial, isto é, com

fins exelusivamente educativos e culturais.

b) Será mantida à disposição do ministério da educação, a programação produzida,
para fins de veiculação e emissoras educativas de outros municípios, estados,
territórios, e da união.

c) Que a qualquer tempo será permitida a estabelecimentos de primeíro e segundo
graus e faculdades do município e de municípios limitados pelo alcance da
emissora, participar na programação mediante convênios e/ou acordos a ser firmado
entre as partes.

CAPITTJLO II

DAS AREAS E ORGÃOS DE ATUAçÃO

Art. 5o A FUNDAÇÃO exercerá as suas funções nas áreas de atuação devidas,
mediante o serviço de Radiodifusão eiou imagens, mediante instalação de estaçÕes
de Rádio, TVs e outros meios nos municípios que compõem.o território da Diocese
de Ponta de Pedras, a saber, Ponta de Pedras, Muaná, Cachoeira do Arari, Santa
Cruz do Arari, São Sebastiâo da Boa Vista e Curralinho.

Art. 60 Os órgãos de comunicaçâo de massa desta FUNDAÇÃO executarão sua
programação sem finalidade comercial e através de programas voltados para a

formação cultural e eduçativa.

Art. 70 Em consequência do disposto no artigo anterior, os resultados operacionais
obtidos ern cada exercício financeiro reverterão sempre para o custeio e os
investimentos que se fizeram necessários pare que a FUNDAÇÃO possa

aperfeiçoar o desempenho de suas diversas áreas de atuação.

CAPITULO III

DO PATRIMÔNIO

Art. 80 O patrimônio da FUNDAÇÃO é constituído de todos os bens indicados na
escritura de constituição da FUNDAçÃO, conÍorme consta mencionado no artigo 1o

Escritório em Ponta de Pe&as:
Praça Papa Paulo VI §/N, CênEo
CEP: 68830{00 Fonc (91 377'7-1572
CNPJ: 02.853.045/0001 -27-IN§C. Mudc.0150500700131
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deste estatuto e aqueles que a FUNDAçÃO vier a adquirir, além das rendas de

bens ou serviços prestados, doaçôes, convênios com entidades privadas ou

governamentais.

Art. ge A alienação, a permuta ou a incidência de quaisquer Ônus sobre o patrimÔnio

da FUNDAÇÃO somente poderão ser feitas mediante aprovação do Conselho

Curador em reunião com a presença de pelo menos 2/3 dos seus membros, ouvido

previamente o Conselho Fiscal, com anuência do Bispo da Diocese de Ponta de

Pedras e do Ministério Públíco.

CAPITULO IV
ti

DA ADMINISTRAçÃO

Art. 10o A admínistração da FUNDAÇÃO será exerçida atravês de:

a) Presidente
b) Conselho Curador
c) Conselho Fiscal
d) Conselho de programação
e) Diretor Administrativo e Financeiro

0 Diretor de Planejamento
g) Diretor de programas Educativos e Culturais
h) Diretor Secretário;

Paragrafo Primeiro: Serão todos brasiteiros conforme os termos
constitucionais, com mandatos de três anos, previamente submetidos com poder

concedente, como determina a lei, podendo ser reconduzidos por mais um mandato.

Paragrafo Segundo: A diretoria reunir-se-á por convocação de seu
Presidente ou por 2/3 (dois terço) de seus membros, sempre que necessário.

Paragrafo Terceiro: As vagas que se verificam na Diretoria, sejam a que

título for, serão preenchidas pelos restantes membros da Diretoria, até a designação
do respectivo substituto.

Paragrafo Quarto: A Diretoria funcionará em regime de colegiado formado

a) Pelo Presidente

Escritório em Poata de Pedras:
Praça Papa Paulo VI S/N, C€nro
CEP: 68830400 Fone: (97 3771-1572
CNPI: 02 858.045i000 1 -27-lN§C. Munic.0 l 50500700 1 3 I
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b) Diretor Administrativo e Financeíro
c) Diretor de Planejamento
d) Diretor de Programas Educativos e Financeiros
e) Por um membro do Conselho Curador;

Art 11o compete a DIRETORIA:

a) Elaborar e executar programa anual de atividades;
b) Elaborar e apresentar ao Conselho Curador o relatorio'anual e o respectivo

demonstrativo de resultados do exercício findo;
c) Elaborar o orçamento da receita e despesas para o exercício seguinte;
d) Elaborar os regimentos internos dos departamentos;

AtL 12o A presidência da FUNDAçÃO será exercida pelo Bispo da Diocese de
Ponta de Pedras ou em caso de impedimento, por quem o substitui; também pode
ser presidente da Fundação um membro do clero incardinado na Diocese de Ponta
de Pedras.

Paragrafo único: Caso o Presidente da Fundação não seja o Bispo da
Diocese de Ponta de Pedras, este nomeie o Presidente.

ArL 130Ao PRESIDENTE compete

a) Presidir as reuniÕes da Diretoria e do Conselho Curador;
b) Designar o Diretor Administrativo e Financeiro da Fundação.
ci Designar os assessores especiaÍs ou ocupantes de Çargos técnicos de que

necessitar a FUNDAÇÃO;
d) Representar a FUNDAÇÃO em juízo ou fora dele;
e) Nomear os membros do Conselho Fiscale seus suplentes;

0 Cumprir etazer cumprir o Estatuto da FUNDAçÂO;
g) Contratar advogado e nomear procuradores quando se fizer necessário;
h) Designar os substitutos dos diretores em seus impedimentos;

Art 14o Composição do Conselho Curador - o Conselho Curador é o colegiado
superior da FUNDAçÃO. Ê constituído de 05 (cinco) membros, todos nomeados
pelo presidente, para um mandato de 03 (três) anos, podendo ser reconduzidos para

rnais um mandato, sendo 04 (quatro) membros nomeados e o Presidente da
FUNDAçÃO como membro nato"

Esorirório em Ponta de Pedras:

Praça Papa Paulo VI §/t.J, Centro
CEP: 68830400 Fone: (91 3?77-1572
GIIPJ: 02.858.0a5/0001-2?-INSC. Munic.0150500?0013 I
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Paragrafo Primeiro: O Conselho Curador será presidido pelo Presidente

da FUNDAÇÃO que deverá exercer o voto de desempate nas reuniões.

Paragrafo Segundo: As reuníÕes do Conselho Curador serão secretariadas
por conselheiro nomeado pelo Presidente.

Paragrafo Terceiro: O Conselho Curador se reunirá em caráter ordinário ao

menos 02 (duas) vezes ao ano por convocaçâo do Presidente da FUNDAÇAO e em

caráter extraordinário por convocaçâo do Presidente ou pela maioria de 2/3 de seus
membros.

Paragrafo quaÉo: A convite do presidente, o diretor Administrativo e

Financeiro poderá participar das reuniões do Conselho Curador para prestar contas,

emitir parece,res técnicos ou discutir propostas, mas não terá direito de voto ativo
nem passivo.

Paragrafo quinto: Será afastado automaticamente o membro do Conselho
Curador que faltar a 03 (três) reunÍôes consecutives ou 05 (cinco) alternadas, sem
motivo justificável

Art. 15o Compete ao CONSELHO CURADOR:

a) Aprovar os relatoi"ios e os balanços financeiros da FIINDAÇÃO;
b) Decidir, por proposta da Diretoria, sobre aquisição, alienação ou oneração

dos bens imóveis e aplicação ou reaplicação de recursos flnanceiros;
c) Aprovar pelo voto de 2/3 dos conselheiros os projetos de alteração deste

estatuto, apresentados pelo Presidente ou pela Diretoria;
d) Fazer urna avaÍiação pelo menos anual da programação dos meios de

comunicação da FUNDAçÃO e sugerir mudanças, se for necessário;

Paragrafo Único: Nas reuniÕes em que Íor avaliada a programação poderá

ser facultada a presença de representantes de ONG's, universidades e organizações
ligadas à educação e a cultura com influência direta na região,

Art. 16o O Conselho Fiscal será constituído por 03 (três) membros titulares e 03
(três) membros suplentes, nomeados pelo Presidente, todos brasileiros com
mandato de 03 (três) anos, podendo ser reconduzidos para mais 01(um) mandato.

Art.17" Compete ao CONSELHO FISCAL:

a) Emitir parecer sobre os balancetes quadrimestrais, o balanço anual e outras
prestações de contas da FUNDAçÃO, para aprecÍação pelo Conselho Curador;

Fscritôrio em Poma de Pedras:
Praça Papa Paulo Vl S/N, Cenúo
CEP: 68830-000 Fone: (Bl 377?-1572
CNPJ: 03.858.045/000 1.27-n íSC. Munic.0150500700 I 3 i
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b) Examinar os documentos e livros de escrituração da FUNDAÇÃO;
c) Apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da

Diretoria;
d) Opinar sobre a aquisição, alienaçáo e oneração dos bens pertencentes à

FUNDAçÃO.

Parágrafo Único: O Consetho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 0ô
(seis ) meses e em caráter extraordinário, sempre que necessário, por convocação

do Presidente da FUNDAçÃO ou por maioria de 213 dos seus membros.

AÉ. {8o Compete ao DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCÊIRO:

a) Substituir o Presidente nas suas ausências'ou impedimentos;
b) Exercer a gestão operacional, administrativa e financeira da FUNDAÇÃO,

inclusive contratação e dispensa de pessoal, manutenção elou compra de
equipamentos e material de consumo;

c) Movimentar, juntamente corn o Presidente, as contas bancárias da

FUNDAçÃO;
d) Autorizar as despesas relativas à operacionalidade da FUNDAÇÃO e o seu

pagamento;

e) Representar a FUNDAÇÃO lunto aos órgãos dos Governos Federat, Estadual

e Munícipal, ONG's e entidades educativas e culturais com as quais a

FUNDAÇÃO possa e /ou deva se relacionar;

0 Estabelecer a programação dos meios de comuntcação da FUNDAçÃO,
supervisioná-la e zelar pelo seu caráter educatÍvo e social;

g) Apresentar ao Conselho Fiscal balancetes quadrimestrais e anuais de cada
exercício.

ArL 19o Compete ao DIRETOR DE PLANEJAMENTO:

a) Substituir o Diretor Administrativo e Financeiro nas suas ausências ou

impedimentos.
b) Juntamente com os demais membros da Diretoria, elaborar o plano de açáo

da FUNDAÇÃO para cada exercício e acompanhar sua execução.

Art. 20" O Conselho de PROGRAMAÇÃO e o orgão de apoio e assessoramento da

Fundação; integram o Conselho de Programação, o Presidente, os Diretores da

Fundação, e três membros da área de educação, todos brasileiros designados pelo
presidente da mesma.

Escritório em Ponta de Pedras:
Praçâ Papa Pânlo VI S/},I, Cantro
CEP; 68830-000 Forc: {9r 37?7-t572
CNPJ: 02.858.045i0001-2?-INSC. Munic.0I5050070013 I
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Paragrafo único: a substituição dos membros do conselho de prograrnação,

nos casos de afastamento temporário ou definitivo, e ainda, nos impedimentos legais,

será feita sempre pelos suplentes designados pelo presidente da Fundaçâo.

Art.21" Competência do Conselho de PROGRAMAÇÃO:

a) Analisar CIs programas educativos das emissoras pertencentes a Fundação;
b) Assessorar a diretoria na elaboração das diretrizes gerais das emissoras,

pertencentes a Fundação;
c) Promover intercàmbio de programação com SINRED-.Sistema Nacional de

Radiodifusão Educativa;
d) Definir a programação a ser apresentada à aprovação do SINRED- Sistema

Nacional de Radiodifusâo Educatival
e) Promgver e avaliar a programação cultural e educativa das emissoras

pertencentes a Fundaçâo;
f)Avaliar em conjunto com as entidades educacionais a programaçâo educativa-

cultural, em veiculação nas emissoras pertencentes à Fundação.
g) Estudar, em ccnjunto com as entidades educacionais, as necessidades que

devem receber apoio em radiodifusão.

Primeiro Paragrafo - O conselho de programação se reunirá em caráter
ordinário uma vez por mês, e em caráter extraordinário sernpre que for necessário
para análise das matérias referente a programação das emissoras que pertencem a
Fundação;

Segundo Paragrafo - As decisões da Conselho de Programação serão
tomadas por maioria simples, lavradas em ata e encaminhada a diretoria da
Fundação para as definidas providências; {}

n
TerceiroParagrafo-PoderãopartÍcipardasreuniõesdoConselhode<

Programação, a convite, técnicos de notoría competência, para prestalç+-
assessoramento, porém, sem direito a voto em assuntos de sua especialidad- I s\v' 

R-..-
Art. 2T Compete ao DIRETOR DE PROGRAMAS EDUCATIVOS E CULTURAIS: :: 

.,

a) Zelar para que a FUNDAÇÃO cumpra os princípios que rege este estatuto na 'i,
área de atuação da mesma iiJ

b) Acompanhar, em toda área de abrangência da FUNDAçÃO, as ry
programaçÕes educativas e culturais executadas pela FUNDAÇÃO.

Escritório ern Ponta de Pcdras:
Praça Papa Paulo VI S/i.I, Centro
CEP: 68830-000 Fone:. (91 3777-1572
CNPJ: 02.858.045/00C1-27-NSC. Munic.0i50500?0013 I
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c) Apresentar relatorio anual das programaçÕes educativas e culturais

executadas pela FUNDAÇÃO.

ArL 23". - Compete ao Diretor Secretário secretariar a Fundação em todos os seus

atos.

Paragrafo Único: O Diretor Secretário será nomeado pelo Presidente da

Fundação e exonerado a partir do não comprimento de suas funçÕes;

CAPíTULO V

DO EXERCICTO SOCHI

Aít,24o.- O exercicio social tem a mesma duração do ano civil.

Art. 25o. - Os resultados positivos do exercício social serão reaplicados, de acordo
com proposta da Diretoria e decisão do Conselho Curador.

ArL 260. - O relatorio da diretoria, o balanço patrimonial e resultados, depois de
aprovados pelo Conselho Curador serão encaminhados ao representante do
Ministério Público.

CAPÍTUtCI VI

DrsPosrçÔes ceRAis
s

Art. 27o - À FUNDAÇÃO não remunera o seu Presidente, nern o Diretor Ã
Administrativo e Financeiro, nem os membros do Conselho Curador e Conselho ":
Fiscalpelo exercício de süas funções. :
Art 28o. - A FUNDAÇÃO nao dístribui lucros, benefícios ou vantagens de qr"tqu"§
natureza aos seus membros. r']

Art. 29o. - Os membros cJa Diretoria, do Conselho Curador e do Conselho Fiscal não
respondem pessoal, nem subsidiariamente pelas obrigações jurídicas da
FUNDAÇÃo.

Escritorio em PonÍa de PEdras:
Praça Papa Paulo VI S/}{, Certro
CEP:68830{00 Fone: (91 3777-1572
CNPI; 02.858.0{510001 -27 ,{NSC. Munic.015050070013 I
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Art. 30o. - Seus administradores serão brasileíros nos termos constitucionais e a sua
investidura nos cargos, §omente poderá ocorrer depois de haverem sido aprovados
pelos órgãos competentes do Ministério das Comunicações.

Art 31o. - Na programação dos meios de comunicaçâo da FUNDAÇÂO será

permitída a participação de estabelecimento de ensino superior e médio, dos

municípios situados nas áreas de atuação da FUNDAçÃO, mediante convênios ou

acordos de cooperação.

ArL 32o. - O Estatuto da Fundaçáo somente poderá ser modificado por decisão do

Conselho Curador, corn votação de 213 (dois terços) de seus membros e previa

autorização do poder concedente.

Art. 33o. - A Fundação so poderá ser extinta em assembleia com a presença de pelo

meno$ 2/3 (dois terço) da diretoria administratiúa, com parecer do representante do
Ministério Públíco e do Bispo da Diocese de Ponta de Pedras. Sâo deçlarados
EXTTNTOS a partir da api-ovaçáo e registro cartorial do presente estatuto, todos os

efeitos e determinaÇões sobÍe a FUNDAÇÃO.

Art" 34o. - A Fundaçãc e uma entidade Jurídica de direito privado de duração
ilimitada, podendo, no entanto, ser extinta, seja por determinaçÕes legais, seja pCIr

inadimplemento de suas finalidades conforme o art. 30 e lnciso a, do Art. 4o deste
estatuto.

Art. 35o. - Uma vez extinta a FUNDAÇÃO, todo o seu patrimônio será revertido em
favor da Diocese de Í-rcnia de Pedras, na qualidade instituidora da Entidade.

Art. 36o Este Estatuto entrará em vigor apos sua aprovação pelos órgãos
competentes do Ministério das Comunicações.

CARLINBO PINHO DE SOUZA
Presidente

CPF: 354.646.402,8,2
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ÂS§EMBLÉ|A GERÀL OftDthjÁrRíA DA FUNDAÇÃO rrneUaRY Dr coíVllrNlcAÇÃo PARÂ

ELEiÇÃO D[ rU0VÀ Di'{rTüRrA

Aos cinco días ci* mê: março do ano de dois mil e vinte e quatro, às clezesseis horas no

Município de Pclnta de Pedras, Estado do Pará, na sede da Fundaçân ltaguary de Comunicação, na

Praça Paula Vl s1n - Centrr:: 6883fl-000, reuniram-se os membrss da Diretoria atual e seus demais
rnembro§, na presença de Dom Teodoro Mendes Tavares, Bispo da Diocese cie Ponta de Pedras,

corr! ã fínalidade de realizar a Assembleia 6eral Ordinária para Eleição de Nova üiretoria da

Fundaçâo de Rádio FM Educadora ltaguary Nassa Senhora da Conceiçâo para cumprirem mandato

confcrrne a CapÍtulo lV tDa Administração) Àrt. t4s do Estatuto. A reunião foi presidida pelo

Presidente da Fundação 5r. Carlindo Pinho cje Souza e secretariada pelo Sr. MarcelTadeu Pimentel
Martins. Tomando a palavra, presidente deu início à reunião côm a leitura da Ordem do dia: Eleição

e Posse da Oiretoria; seguindo então falou da necessidade de realizar nova eleição, tendo em vista
a conclusão do mandato anterior.
Em seguida, foram indicadas as seguintes pessoas para compor o quadro da Nova Diretoria:
Presidente: §r" Carlindo Pinho de Souzâ, brasileiro, residente na Rua Vicêntê da Cruz s/n, Santa Cruz

do Arari - PÃ, CEP: 68850-000, ministro religioso, CPF; 354.646.4Q2-82, RG: 1958692/SEGUP-PA;
§ecretário: Odrnilson Silva Rodrigues, residente na Rua José Ferreira Teixeira s/n, Município de

Muaná, Estado do Pará, ministro religioso, CPF: 030.923.652-59, RG: 7526865; Diretor
Âdministratívo e Financeiro: 5r. Hamílton Ferreira Barbosa, brasileiro, casado, resídente na Rua S
Bernardino Santos" ne 494, CPF: 367.290.602-63, RG: 2102387/SSP-PA Centro, CEP: 68830-000, #
Pontâ dê Pedras; Dirstor de Planejamento: Mateus Tavares dos Santos, residente na Vila Ponta *y
frlegra, Município de Muaná, Estado do Pará, ministro religioso, CPF: 356.960.642-49, RG: 1805237 ,.:;
e pcr fim para Diretor de Prograrnas Educativos e Culturais o Sr. Edileno Ribeiro Felix. ministro
religioso, residente na Praça Papa Paulo Vl, s/n no Município de Ponta de Pedras, Estado do Pará, ',:.

CPF: 6?3.632.í72-15, R& 3422386. Após as indicações dos membros, forarn submetidos à votação, :,:
sendo aprovados pür todos. Os membros eleitos foram empossados para cumprirem o mandato de :Ê
três anos com inicio em cinco de março cle dois mil e vinte e quatro. '+I

Finalmente o Presidente da assernbleia Gerai agradeceu a todo os presentes pela contribuição - 1*
pêrticipãção durante os trabalhos, não havendo mais nada a tratar deu por encerràclã a '
Assembleía, cabendo â mim, MarcelTadeu Pimentel Martins como secretário da Assembleia, lavrãr,
assinar e fazer assinar a presente ata

Ponta de Pedras, 05 de março de 2024

Diretor Presídente

Direl*r Administrava Fin

Êç
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Diretor de Planejamento: {*r*.*;F*

Diretor de Programas [ducativos e Ctilturais

Secretário:

§ecretário da Assenrbleia Geral
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

EMPRESARIAL

FUNDACAO DE RADIO FM EDUCADORA ITAGUARY NOSSA SENHORA DA CONCEICAO

DO ESTABELECIMENTO (NOME DE PORTE

DEMAIS

DA ATIVIDADE PRI NCI PAL

60.1 0-1 -00 - Atividades de rádio

E DAS

Não inÍormada

E DA NATUREZA

306-9 - Fundação Privada

LOGRADOURO

PC PAULO VI
COMPLEIúENTO

CEP

68.830-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
t\,tuNtciPlo

PONTA DE PEDRAS

ENDEREqo ELETRONIco

RADtOFMITAGUARYg2.5@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(91) 3777-1s72

ENTE FEDERATtvo RESpoNsÁvEL (FFR)

SITUAÇÀO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SIÍUAÇAO CADASTRAL

03/1 1/2005

MOTiVO DE SITUAqÀO CADASTRAL

struAÇÃo ESPEctAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

NUMERO DE INSCRtÇAO

02.858.045/0001 -27
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRIçÃO E DE SIrUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11 111 11998

NUMERO

s/N

UF

PA

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.1 19, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/0212026 às 09:06:52 (data e hora de Brasília). Página:1/1
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Secretaria Municipal de Finanças
Departamento de Tributos'w,

:rult - ..li- 
-.'"'1_.*o*,

ALVARÁ DE LOCALTZAçÃO E FUNCIONAMENTO No 33/2026

contribuinte: FUNDAÇÃO DE RÁDIO FM EDUCADORAITAGUARY NOSSASENHORADACONCEIÇÃO
Nome Fantasia: Rádio ltaguary
CPF / CNPJ: 02.858.045/000í-27
lnscrição Municipal : 1 5057 287
Endereço: PRACA PAPA PAULO VI, N' Bairro: centro Cidade: Ponta de Pedras - PA CEP: 68830-000

Atividade Principal: 601 0-'l /00 - Atividades de rádio

ATTvTDADE(s) secuuoÁnn1sy:

HORÁRlo DE FUNCIoNAMENTo: Comercial das 08:00hs ás 18:00hs VALIDADE NÍÊ:3111212o26

Restrições:

Este documento deveÉ ser fixado em local visível e de fácil acesso a Fiscalização.

:-,,.presente ALVARÁ DE LICENÇA, não isenta o contribuinte de apresentar a devida LICENÇAAMBIENTAL, para exploração de qualquer atividade econômica
que possa agredir o Meio Ambiente.

Ponta de Pedras -PA.,2910112026.

A autenlicidade deste Alvará podeÉ ser conferida em: https:i/pontadepedras-pa.nobesistemas.com.brltributos/document validator/new

Autenticação Eletrônica: 82BC-F509-E239-D226

ilr tililil il 1tililil tilflilfl ililt fiilililtilt tillflnililt

https://pontadepedras-pa.nobesistemas.com.br/tributos/batchjermits/4874 1t1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS Dala:2910112o26

HoE: 0g:49:36

Edimousr Rlbeirc de AndEde

ESTADO DO PARÁ
CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIDÃO ruTCATIVA DE DÉBMOS

No.: 0000006312026

Certificamos, a pedido da paúe interessada, que após consulta aos nossos registros, referente ao Cadastro econômico
abaixo identificado, constatamos que até a presente data não constam débitos em aberto relativos a Tributos ou Créditos
Administrativos.

Cadastro da Empresa

FUNDAÇÃO DE RÁDIO FIU EDUCADORA ITAGUARY NOSSA SENHORA DA
coNCErÇAO

Endereço

PRACA PAPA PAULO Vl, , - centro, - Ponta de Pedras, PARA, 68830-000

Restrições e Observações

CPF/CNPJ

02.858.045/0001-
27

Status

Válido

SEÍVI DEBITOS ê.TE A PRESENTE DATA.

A FAZENDA MUNICIPAL se reserva o direito de cobrar e inscrever em dívida ativa os débitos que venham a ser
constatados mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. A certidão tem validade de g0 dias a contar
da data de sua expedição.

ConÍira a autencidade dessa certidão em
comocódigoaseguir.

Autenticação Eletrônica : C829-22CA-B5DD-1 9C6

.LIDO XÍÉ.2st04t2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE POhITA DE PEDRAS, 29 DE JANEIRO DE 2026

httpsJ/pontadepedras-pa.nobesistemas.com.br/tributos/negative_certificates/4595 1t1



Consulta Regularidade do Empregador

Voltar

https://consulÍa-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpre...

lmprimir

#ffi#ffie
Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

02.858.045/0AOt-27
FUNDACAO DE RADIO FM EDUCADORA ITAGUARY NOSSA SENHORA D

PRA PAULO VI S/N / CENTRO / PONTA DE PEDRAS / PA / 68830-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade:07 / 03/ 2026 a 05 / 04 / 2026

CeÉificação Número z 20260307 1 5441065 1 5 1 802

Informação obtida em 24/03/2026 11:05:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

l ol'l 2410312026, ll:06



certidao.pdf file: I I I C : I U sers/PAROQU IA/Down I oads/certidao.pdf

.f§ . ?-tr. PoderJudiciáriodaUniáo

I "j [J h § ,*,rr*ol DE JUSrçA Do DrsrRrro FEDERAL E Dos rERRrróRros

CERTIDÃO NEGATTVA DE D|STRTBUTçÃO (AçOES DE FALÊNCTAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1a e 2a lnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de aÇões de

falências e recuperações judiciais disponíveis até 25/03/2026, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

FUNDACAO DE RADIO FM EDUCADORA ITAGUARY NOSSA SENHORA DA CONCEICAO
02.858.045/0001-27

voBSERVAçÕeS:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inserídas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 1 21ICNJ).
d) A certidão cível contempla açóes cíveis, execuções fiscais, execuçóes e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperaçóes extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidôes, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso ll do artigo 69 da
Lei 141 3312021.
f) Medida prevista no aftigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Gertidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 25103 /2026
-Sel o d i g ita I de seguran ça: 2O26.CTD.WBEZ.97WO.332O. 8835. SUAE

*** VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1 25103/2026 08.22:58

NUCER - Núcleo de Emissão de CeÉidôes do TJDFT
Fórum de Brasflia - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasflia - DF
Horário de Atendimento: 7h às 1 th, de segunda a sexta-Íeira, excêto fêriados.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

NoMe: FUNDACAO DE RADIO FM EDUCADORA ITAGUARY NOSSA SENHORA DA
coNcElcAo
CN PJ : 02.858.045/0001 -27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBiPGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 13:18:51 do dia2811012025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2610412026.
Código de controle da certidão: 039A.7EFC.2472.5E89
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABÀI,HISTAS

Nome: FUNDACAO DE RADIO FM EDUCADORA ITAGUARY NOSSA SENHORA DA

CONCEICAO (MATR]Z E EIL]AIS)
CNPJ : 02.858. 0 45 / 0007-21
Certidão n" : 29918184/2026
Expedj-ção: 24/03/2026, às 10:54:07
Validade:20/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, conLados da data
de sua expedição.

Certifica-se que EITNDACAO DE RADIO EItl EDUCÀDORÀ ITÀGUÀRY NOSSA SENHORÀ

DÀ CONCEICAO (!{ATRIZ E EILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no
02.858.045/0OOL-27, NÃO CONSTa como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consofidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2017 e

73.461/20L1, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a t.odos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (ht.tp : / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida graLuitamente.

TNFORMAÇ.ÁO TMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obriqaçÕes
estabelecidas em sentença condenat.ória transitada em julqado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários. a honorários. a custas, a

emol-umentos ou a recol-himentos det.erminados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos fi-rmados perante o Ministério PúbIico do
Trabafho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1egaI, contiver força executiva.
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DB NATUREZA TRIBUT

Nome: NÃO CONSTA
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CNPJ: 02.85 8.045/0001 -27

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de

natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.o 2.473, de29 de setembro de 2006 , e
da lnstrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: l1:01:39 do dia2410312026

Válida até22010912026

Número da Certidã oz 7 02026080634439-8

Código de Controle de Autenticidade: 2D 4F 1 AD3 . B AA6 F 8 8 D. 2 7 F F 6588.6D 4B2E A2

Obserwação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6o da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense

SERVIÇO GRATUITO

I of2 2410312026, l1 02
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NAO TRIBUTARIA

Nome: NÃo CONSTA
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CNPJ: 02.858.045/0001 -27

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,

relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributária. incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.o 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de20A6, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico wwwsefa.pa.gov.br.

Bmitida às: I l:01:39 do dia2410312026

Válida atéz 2010912026

Número da Certidãoz 7 0202608063 4440-1

Código de Controle de Autenticidade: 6l80F0C5.E8F828DE.BBC00D93.2C323F9F.

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9" da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
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Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO



ESTÀDO DO PARÁ
PODER E>(ECUTnIO

PREFEITURA DE PONTA DE PEDR.A,S
CNPJ: ()5. 1 32.436/ OOO 1-58

GABINETE DA PREFEITA

ATESTADo DE CAPACIDADE TÉCHICA PROFISSIOT{.AL E OPERACIO$IAI,

A Prefeitura Municipal de Ponta de PedraslPA, inscrita no CNPJ n"
05. i32.436/OOOi-58, com secie estabelecida, Praça Antonio Marato n
no 3O, bain-o: centro, rrr:sLe 3-'.c i'epres€rltÊ,-da Secretária municipal de

administraçáo e plalejamenlo, Higina Maria Araujo Ferreira, ATESTO, paÍa os

devidos fins, qrre:

^ ------^ a ínra FaE 6hÍrnrõErÂ ?ãÁ^ÍtrDiz ôâ E :=-----:+-^ --- ^trn r

n" O2.858.045/OOO1-27, prestou serviços de comrrnicação ínstitucional a esta
Frefeitura Municipai, no perrcido c: O1/Oli2ol25 a31.1L212O25.

Deseriçáo dos serviços prestados:

Veiculaçáo de informaüvos institucionars;
Divulgaçáo de carnpanhas educativas;
D,,1-l.:^^^Ã^,+- ^+^- ^§^i^.1-.r qualLqvqv uu aLUü vuur@§,

Cobertura de eventos ínsührcionais;
Apoio à comumcação sociai da gestáo municipal.

Os serviços foram executados de forma regular, eÍiciente e satisfatória,
atenciericio pienanrierite às rrcc'.:ss ,-ier-ies clesta adrniiiist-t'açáo irubiica, rJ.eiiü'o

dos padrôes técnicos exigidos

E. nor-,§er exrlr'essão 11a verrlarle firrno o nresente atestado rlârâ olre nrorírrza
-rr-_- -_- ---r-- i---------

seus efeitos legais, especiatnente paía fins de comprovação de capacidade
técnica em Processos iicitatôrios, credenciamentos e contrataçôes
públicas, nos termos cia Lei r:' 14. i.Jil2A2i.

ETIGIIVA F.ERR.TTR.â,
SECRETARLA MUNiCIPAL D ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

DECIQ]üTü IüUI,IIüIPA,X, AI" 6ú1 2025

Tlnrie:reçcr: Pra,-:: -Àrriô:'.io Maiato I{". 30
Bairo: Centro - Ponta- 

'1e Pedras - Marajó - Pará * Brasil
CEP: 68830-OOO
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